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PORTARIA Nº 3383/2025 

 

 

“SUSPENDE A APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

CANOINHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

GILDO CARLOS NOGUEIRA CARDOSO, Secretário Municipal de 

Administração, do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto Municipal n° 370/2023;  

 

Considerando as recomendações da Comissão Municipal de Fiscalização do 

Concurso Público, formalizadas em ata; 

 

Considerando a necessidade de análise integral da documentação encaminhada 

pela entidade organizadora do certame, a fim de resguardar a lisura, a 

transparência e a segurança jurídica do concurso público,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Ficam suspensas as provas objetivas do Concurso Público do Município 

de Canoinhas, previstas para o dia 14 de dezembro de 2025, em todos os 

períodos e locais de aplicação. 

 

Art. 2º. A suspensão de que trata o artigo anterior tem caráter cautelar e não 

implica, neste momento, anulação do certame ou rescisão contratual com a 

entidade organizadora. 

 

Art. 3º. O novo cronograma de realização das provas e demais etapas do 

concurso público será oportunamente divulgado por meio de ato oficial e nos 

canais institucionais da Prefeitura Municipal de Canoinhas. 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Canoinhas/SC, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

GILDO CARLOS NOGUEIRA CARDOSO 

Secretário Municipal de Administração 
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